
ANEXO A QUE SE REFERE A LEI N.o 8.210, DE 4 DE MARÇO DE 1975 

GRUPO I 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO PADRAO N.o DE 
CARGOS 

PARTEE 
TABELA 

DENOMINAÇÃO REFEREN-
CIA 

PROVIMENTO 

1. Secretário Municipal 

%._ Chefe do Gabinete 
3. Diretor Técnico de 

Departamento 

4. Assessor Jurídico 

5. Assessor Técnico 

6. Assistente Técnico de 
__Direção II 
7. Diretor de Divisão 

Técnica 

XIII-D 

XII-D 
Xíl-D 

XII-C 

XII-C 

XII-C 

XII-C 

2 

PP-I 

PP-I 
PP-I 

PP-I 

PP-I 

PP-I 

PP-II 

Secretário Municipal 

Chefe do Gabinete 
Diretor Técnico de De-
partamento 

Assessor Jurídico 

Assessor Técnico 

Assistente Técnico de 
Direção II 
Diretor de Divisão 
Técnica 

DA-15 

DA-13 
DA-13 

DA-12 

DA-12 

DA-11 

DA-lli 

Livre provimento pelo Pre-
feito. 

Idem. 
Idem. Exigido diploma de 

curso superior de Biblioteco-
nomia e experiência mínima 
comprovada de cincò anos em 
atividade correspondente ao 
campo funcional da Unidade. 

Livre provimento pelo Pre-
feito, exigido diploma de Ba-
charel em Ciências Jurídicas e 
Sociais. 

Livre provimento pelo Pre-
feito, exigida formarão de ní-
vel superior compatível com a 
área de assessoiainento. 

Idem, idem. 

Provimento por acesso. Di-
ploma de-curso superior com-
patível com a área da Unidade. 

SITUAÇÃO ATUAL 

DENOMINAÇÃO PADRÃO N.o DE 
CARGOS 

PARTE E 
TABELA 

SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO REFERÊN-
CIA PROVIMENTO 

8. Diretor de Divisão 
Técnica 

XII-C PP-II Diretor de Divisão 
Técnica 

DA-11 

9. Supervisor (Bibliotecas 
Ramais) 

10. Supervisor (Comunica-
ção e Expressão) 

11. Diretor Técnico (Pla-
netário) 

12. Diretor de Subdivisão 
Técnica 

13. Diretor de Divisão 

XII-C 

XII-C 

XII-C 

XII-B 

XI-A 

PP-II 

PP-I 

PP-I 

PP-II 

PP-II 

Supervisor (Bibliotecas 
Ramais) 
Supervisor (Comunica-
ção e Expressão) 

Diretor Técnico (Plane-
tário) 

Diretor de Subdivisão 
Técnica 

Diretor de Divisão 

DA-11 

DA-11 

DA-10 

DA-10 

DA-8 

Provimento por acesso. Di-" 
ploma de curso superior de Bi-
bliQteçojnomia e experiência 

' mínima comprovada de 3 (três) 
anos em atividades correspon-
dentes ao campo funcional da 
Unidade. 

Idem, idem. 

Livre provimento pelo Pre-
feito. Formação de nível supe-
rior compatível com as ativida-
des da Unidade. 

Livre provimento, exigida 
formação de nível superior 
compatível com as atividades 
da Unidade. 

Provimento por acesso. Di-
ploma de curso superior de Bi-
blioteconomia. 

Provimento por acesso. Ex-
periência comprovada de, no 
mínimo, 3 (três) anos em exer-
cício de Chefia administrativa, 
compatível com a Unidade. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO PADRÃO N.o DE 
CARGOS 

PARTEË 
TABELA DENOMINAÇÃO REFERÊN-

CIA 
PROVIMENTO 

14. Supervisor(Cênico 
técnico) 

15. Diretor da Escola de 
Bailado 

16. Diretor da Escola de 
Música 

17. Oficial de Gabinete 

XJ-A 

XII-B 

XII-B 

X-A 

1 

1 

1 

2 

PP-II 

PP-II 

PP-II 

PP-I 

Supervisor (Cênico-
Técnico) 

Diretor da Escola de 
Bailado 
Diretor da Escola de 

Música 

Oficial de Gabinete 

DA-8 

DA-8 

DA-8 

DA-4 

Provimento por acesso. Ex-
periência comprovada de, no 
mínimo, 3 (três) anos em ativi-
dades ligadas ao campo funcio-
nal da Unidade. 

Idem, idem. 

Provimento _por acesso ».Di-
ploma de nível superior e ex-
periência mínima de 3 (três) 
anos em atividades correspon-
dentes ao campo funcional da 
Unidade. 

Livre provimento pelo Pre-

18. Auxiliar de Gabinete VII—A 3 PP-I Auxiliar de Gabinete DA-1 
feito. 

Livre provimento pelo «Pre-
feito. 



ANEXO A QUE SE REFERE A LEI N o 8.210, DE 4 DE MARÇO DE 1975 

GRUPO II 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO PADRÃO N.o DE 
CARGOS 

PARTE E 
TABELA DENOMINAÇÃO REFERÊN-

CIA PROVIMENTO 

1. Bibliotecário Chefe 

' 2. Bibliotecário Chefe 
(Braille) 

3. Chefe de Secção Téc-
nica 

4. Chefe de Secção Téc-
nica (Extensão Cultu-
ral) 

5. Contador Chefe 

XII-B 

XII-B 

XII-B 

XII-B 

XII-B 

62 

1 

5 

1 

5 

PP-II 

PP-II 

PP-II 

PP-II 

PP-II 

Bibliotecário Chefe 

Bibliotecário Chefe 
(Braille) 

Chefe de Secção Téc-
nica 

Chefe de Secção Téc-
nica (Extensão Cultu-
ral) 

Contador Chefe 

24 

24 

24 

24 

24 

Provimento por acesso. Di-
ploma de curso superior de Bi-
blioteconomia. 

Provimento por acesso. Di-
ploma de curso superior de Bi-
blioteconomia, conhecimento 
especial sobre sistema Braille e 
experiência comprovada no 
campo funcional da Unidade. 

Provimento por acesso. 
Formação de nível superior em 
área correspondente às ativida-
des da Unidade. 

Provimento por acesso. 
Formação de nível superior na 
profissão da área de ciências 
humanas. 

Provimento por acesso. Di-
ploma de curso superior de 
Ciências Contábeis ou habilita-
ção legal correspondente. 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO PADRAO N9DE 
CARGOS 

PARTE E 
TABELA DENOMINAÇÃO REFERÊN-

CIA PROVIMENTO 

6. Paléografo 

7. Historiógrafo 

8. Psicólogo 

X-A 

X-A 

IX-A 

2 

2 

2 

PP-III 

PP-III 

PP-III 

Paléografo 

Historiógrafo 

Psicólogo 

22 

22 

22 

Provimento por concurso 
público. Diploma de curso su-
perior cujo currículo inclua es-
tudo intensivo de paleografia. 

Provimento por concurso 
público. Diploma de Bacharel 
ou licenciado em História. 

. Provimento' por concurso 
público. Diploma de Psico-
logia. 
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GRUPO III 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO PADRÃO N.o DE 
CARGOS 

PARTE E 
TABELA DENOMINAÇAO REFERÊN-

CIA PROVIMENTO 

1. Chefe de Secção 
2. Chefe de Secção 

X-A 
X-A 

32 
4 

PP-II 
PP-II 

Chefe de Secção 
Amoxarife Chefe 

19 
19 

Provimento por acesso. 
Provimento por acesso. 


